
INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  p a r a  e l a b o r a ç ã o  e
implementação de um plano municipal de
melhoria dos indicadores de acesso à
saúde. Autor: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a publicação do jornal Diário do Grande ABC que apresenta o município
de Diadema como o melhor classificado da Região do Grande ABC no indicador “Acesso à
Saúde” — ocupando a 27ª posição nacional entre 418 municípios com mais de 80 mil
habitantes.
 
CONSIDERANDO  que, no mesmo estudo, o município de Santo André aparece em 114ª
posição no indicador de acesso à saúde.
 
CONSIDERANDO ainda a importância da Atenção Primária à Saúde, da cobertura vacinal,
do atendimento pré-natal e outros componentes fundamentais para a promoção da saúde
coletiva e para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) na municipalidade.
 
CONSIDERANDO que, diante dessa colocação, é fundamental que a Prefeitura de Santo
André adote um plano estruturado de aprimoramento dos indicadores, com foco na
expansão da cobertura da Estratégia Saúde da Família, fortalecimento das campanhas de
imunização, ampliação do acesso a exames e consultas, modernização da gestão e
valorização dos profissionais da saúde.
 
INDICO para que determine às Secretarias competentes — especialmente a Secretaria de
Saúde — a elaboração e implementação de um plano municipal de melhoria dos indicadores
de acesso à saúde, com o objetivo de elevar a posição de Santo André no Ranking de
Competitividade dos Municípios, elaborado pelo Centro de Liderança Pública (CLP).
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003800310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-11-11T11:54:09-0300




